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ESTADO DO MARANHÃO A? R 0 V A DO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA E. rfi _J 05 JJfll,{ 

PALÁCIO LEGISLATIVO "FRANCISCO ALMEIDA CARNEIRO" 

publicação . 

C.N.P.J. 23.685.001/0001-ll 
PRAÇA CEL. LUIZ VIEIRA, S/N 

Telefone: 471-2244 
Cep.: 65.500-000 Chapadinha- Mamnhão 

EMENDA REGIMENTAL SUPRESSIVA No 01/2007 

EMENTA: Suprime o inciso XI do art. 35. 

Art. 1 o - Fica suprimido o inciso XI do art. 35 do Regimento Interno. 

Art. 2° - Esta emenda entra em VIgor na data de sua aproYação e 

JUSTIFICATIVA 

O inciso suprimido é anacrônico, e não encontra respaldo no âmbito político 
administrativo, uma vez que, restringe a atuação do chefe do poder legis lativo. Trata sobre 
ordenação de despesa deste Poder. Nos dias de hoje, toda e qualquer ordenação de despesa, 
somente pode ser realizada, sob a anuência do 1 o Secretário, fato estranho e esdrúxulo, que 
no dia a dia da administração, engessa a atuação do Presidente. além de turvar a liturgia do 
cargo. 

Não há, pois razão para subsistir tão inapropriado dispositivo, que apenas 
dificulta o desprendimento da administração . 

:MESA DIRETORA DA CÃMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
ESTADO DO MARANHÃO em 17 de abril de 2004. 

França do Nascimento Pereira 

Marcelo Pessoa Meneses 



• 

• 

• 

l 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

PALÁCIO LEGISLATIVO "FRANCISCO ALMEIDA CARNEIRO" 
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~~:~~n-
~ Raimundo Santos Filho 

Antonio Pontes de Aguiar 
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EMENDA REGIMENTAL SUPRESSIVA N° 01/2007 

EMENTA: Suprime o inciso X1 do art. 35. 

Art. 1 o - Fica suprimido o inciso XI do art. 35 do Regimento Interno. 

Art. 2° - Esta emenda entra em vigor na data de sua aprovação e 

JUSTIFICATIVA 

O inciso suprimido é anacrônico, e não encontra respaldo no âmbito político 
administrati vo, uma vez que, restringe a atuação do chefe do poder legislatiYo. Trata sobre 
ordenação de despesa deste Poder. os dias de hoje, toda e qualquer ordenação de despesa 
somente pode ser realizada, sob a anuência do 1° Secretário, fato estranho e esdrú.,:ulo. que 
no dia a dia da administração. engessa a atuação do Presidente, além de tur>ar a liturgia do 
cargo. 

Não há, pois razão para subsistir tão inapropriado dispositivo, que apenas 
dificulta o desprendimento da administração . 

MESA DIRETORA DA CÃMARA MUNICIPAL DE CHAP ADINHA 
ESTADO DO MARANHÃO em 17 de abril de 2004. 

Marcelo Pessoa Meneses 
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ESTADO DO MARANHÃO 
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A ~f?"? 
Raimundo Santos Filho 

Antonio Pontes de Aguiar 

Raimunda Lima de Almeida 

~ousa Araujo 
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ESTADO DO MARA NHÃO (} ~ 
CÂMARA M UNICIPAL DE CHAPADlNHA E. ~ 10 .. 

PALÁCIO LEGISLATIVO "FRA~CI CO ALMEIDA CARNEIRO'" 
C.N.P.J. 23.685.001 /0001-12 

.. ... 
PRAÇA CEL. L IZ VIEIRA, S/N 

Telefone: .t71-22-'.t 
Cep.: 65.500-000 Chapadinha- Maranhão 

PARECER 00~ 

COi'vl l ÀO DE LEGISLJ\ÇÀO. JU TIÇA E REDAÇÃO FI AL 

Pre~itkntc: Orinaldo de Sousa Araújo 
\' icc-Pre~ i deu te: 
Relator: Raimundo antos r ilho 

Recebemos do Poder Leg i~lativo Municipal Emenda Regimental 
uprc~:-.i\ a 11° O I 20027. que suprime o in c i o X I do art.35 do Regimento Interno. 

Lido em plenário. tramitou regularmente. e submetido a esta 
c.:omi~~ào não ~orrcu nenhuma proposta de emenda ou alteração. 

É O RELI\ TÓRIO 

Voto Jo Relator 
O referido Projeto oriundo de maioria do Vereadores. \ em 

con ot~nte a lcgi~laçào que rege a espécie. dentro da técnica legislativa. e apenas corrige 
di torção criada em ou tro dias no Regimento da Casa no tocante a espécie. veL que na 
pratica rc tringc a at uação da Prc idência. Obra de mero casuísmo conjuntural. merecedora 
de reparo como o agora rea li ~:ado. Restitui técn ica c juridicamente o comando da Camara 
\1unicipal à Pre~idência. que a perdurar como esta\ a lhe resta a ··engessada .. para 
Jc~cll\ oh e r a aJm in i~traçào de~ te Parlamento. 

Demais di ~ o. o i nci ~o suprimido feria Resolução deste Poder de n° 
00 99. que trata Ja ~ua estrutura administrativa. Donde já re ta o cargo de Tesoureiro. 

Sou pois. de parecer tàvorável. 

AL DA CO 11 Õl:::, DO PAL CIO LEGISLATI O 
f R\'\( LTO ,\I.~ILIDA C/\R1 EI RO. em 02 de maio de 2007 .. 

Vice -Presidente 

Relator 
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PARECER o{)~ 

CO llS . , O DE LEGl LAÇ, O. J STIÇA E REDAÇÃO FI L 

Pr~ idcnte: Orinaldo de Sou~a Araújo 
\ ice-Pr~..,identc: 

Relator: Raimundo antos Fi lho 

• Recebemo do Poder Legislati o Municipal Emenda Regimental 

• 
• .. 

. uprc~~i ' a n'' O I ~00~7 . que suprime o inciso XI do an.35 do Regimento Interno. 

Lido em plenário. tramitou regularmente. e ubmetido a esta 
comi ::...::.ão não !:>Oii·cu nenhuma propo ta de emenda ou alteração. 

É O Rl-:LATÓRIO 

\ oto Jo Relator 
O rctcrido Projeto oriundo de ma1ona do ereadores. 'em 

LOINlantc a lcgi !:> laçào que rege a espécie. dentro da técnica legislati a. e apenas corrige 
Ji torção criada em outros dias no Regimento da Casa no tocante a espécie. \eL que na 
pratica restringe a atuação da Presidência. Obra de mero casuísmo conjuntural. merecedora 
de reparo como o agora realizado. Restitui técnica c juridicamente o comando da Carnara 
~lunicipal à Pn!!:> idência. que a perdurar como estava lhe resta a "engessada·· para 
de. cn\ oh era adrnini!:>tração deste Parlamento. 

Demai!:> di so. o inciso suprimido feria Resolução deste Poder de n° 
OU 9lJ. que trata da . ua e~trutura administrat iva. Donde já resta o cargo de Tesoureiro. 

Sou pois. de parecer làvorável. 

."ALA DA . CO 11 •• ÕE DO PALÁC IO LEGl LATIVO 
CO /\l.\111 :10 CAR ElRO. em 02 de maio de 2007 .. 

Vice -Presidente 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MlJNICIPAL DE CBAPADlNBA 

PALÁCIO LEGISLATIVO "FRANCISCO ALMEIDA 
CARNEffiO" 

C.N.P.J. 23.685.001/0001-12 
PRAÇA CEL. LUIZ VlEIRA, S/N 

Telefone: 471-2244 
Cep.: 65.500-000 Chapadinba - Maranhão 

EMENDA REGIMENTAL MODIFICATIVA N° 
0112007 
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Altera o Art. 127 do Regimento 
Interno da Câmara Municipal. 

A Mesa da Câmara Municipal, em obediência ao que determina o 
Art. 190, Inciso I, do Regimento Interno, promulga a seguinte emenda, ao texto do 
Regimento Interno: 

Art. 1° - O Art. 127 do Regimento Interno da Câmara Municipal, 
passa a ter a seguinte redação: 

Art. 127 - As Sessões Ordinárias serão semanais, devendo 
ocorrer nas segundas e quintas-feiras, de cada semana, com duração de 2(duas) 
horas iniciando-se às 17: 00 horas. 

Art. 2° - Esta Emenda entra em vigor na data de sua aprovação e 
publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário . 

JUSTIFICATIVA 

As Sessões deste Parlamento são realizadas nas terças e quintas
feiras . Este Regimento já sofreu outra mudança, a qual nunca favoreceu ao bom 
funcionamento desta casa, por realizar-se em horário impróprio à participação 
popular. Razão esta que nos leva a propor mudança no sentido de um novo horário e 
data, ou seja, 2a e sa feiras, permitindo aos nobres edis maior tempo para 
atendimento à população, assim como permitir maio participação do povo nas 
sessões, sendo seu início a partir das 17:00 horas da tarde. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

PALÁCIO LEGISLATIVO "FRANCISCO ALMEIDA 
CARNEIRO" 
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Esta nossa justificativa vem esclarecer e firmar o desejo da maioria 
dos Senhores Vereadores os quais subscrevem a referida Emenda. 

PLENÁRIO "JOÃO BATISTA BARROS", DO PALÁCIO 
LEGISLATIVO "FRANCISCO ALMEIDA CARNElRO", Em 29 de julho de 2007 . 

França do Nascimento Pereira 
Vereador 

--
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TELEFONE - (98) 471-2244 
Cep.: 65.500-000 Chapadinha - MA 
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CO:\IISSÃO DE LEG I LAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

Pr~ itknte: Orinaldo de ousa Araújo 
ice-Prc::.idt:nt~: Luis Lopes de Meireles 

Relator: Raimundo amo Filho 
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Recebemos Projeto de Emenda Regimental Moditicati a de au toria 
do ~reador França do lascimento Pereira, que a ltera o art. 127 do regimento interno da 
Cama ra municipal. que di spõe sobre os dias. horários e duração das sessões ordinárias. 

Lido em plenário. tramitou regularmente. e submetido a esta 
com1 ão não .orreu nenhuma proposta de emenda ou a lteração. 

É O RELATÓRIO 

Voto do Relator 

A re fe rida Emenda propo ta pelo Vereador. que a sub creve \em 
con::.oan te a legislação que rege a espécie. dentro da técnica legis lati va. c tão somente trata 
sobr~ matéria illfemu corporis. 

Consoante seu autor. embora este tema já tenha sido tratado noutra 
oportunidade. ainda assim as datas e horários atualmente estabelecidos para a se sões 
ordinárias não là\ orccem à participação popular. Também dificulta a própria atuação dos 
nobre::. cdi . 'e1. que os horários matutinos. são os que mais se usam para atendimento ao 
po\-o. quer direta ou indiretamente. sobretudo. quando da neees idade do uso de outros 
órgão::. público::.. 
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Con-.,ém ressaltar. que este Parlamento. relativo as ~uas ses õe já 
runcionou no turno 'c~pertino. tendo sido esse alterado por mera contingência. para atender 
um grupo de 'creadore~ que à época cursavam ensino uperior na capital do E tado. 

É de bom al-.,itre. que e promova esta mudança. pois a mesma 
certamente atenderá melhor aos anseios dos Vereadores. que são os de verem a nos a 
comunidade participando cada vez mais da nossa ida política. O horário \ CSpertino 
indubiw-.,elmente làcilitará a esta participação. 

ào há nada a objetar. uma vez que se trata de matéria interna 
de te parlamento com o único objeti o de melhor atender a comunidade. 

·ou. pois. de parecer fà,orá cl. 

ALA DAS COM I SÕE DO PALÁCIO LEGI LATI O 
FRA0.CI CO LMEIIJ/\ AR EIRO. em 06 de agosto de 2007 .. 

···································· ······················ 
Vice -Presidente 
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PARECER 1 o 

CO:\IISSÃO DE LEGISLAÇÃO, J USTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

Pre idcnte: Orinaldo de Sousa Araújo 
Vice-Pre ·idente: Luis Lopes de Meircles 
Relator: Raimundo amos Filho 
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Recebemos Projeto de Emenda Regimental Modi ficatÍ\ a de autoria 
do Vereador r rança do 'asc imento Pereira. que altera o art. 127 do regimento interno da 
Cama ra municipal. que dispõe sobre os dias. horários e duração das ses ões ordinárias. 

Lido em plenário. t ramitou regularmente. e submetido a esta 
com i~ ão não !>oti·eu nenhuma proposta de emenda ou alteração. 

É O RELATÓRIO 

oto do Relator 

A referida Emenda proposta pelo Vereador. que a ubscreve vem 
con nantc a legislação que rege a espécie. dentro da técnica legislati a. c tão omente trata 
obre matéria interna c:mporis. 

Consoante ~eu autor. embora este tema j á tenha sido tratado noutra 
oportunidade. ainda as~im a datas c horário atualmente estabelecidos para a se~ õc 
ordinaria não tà\ Orecem à participação popular. Também dificulta a própria atuação do 
nobre · cdis. \ e1. que os horários matutinos. são os que mais se usam para atendimento ao 
povo. quer direta ou indiretamen te. obrctudo. quando da necessidade do u o de outros 
órgão público . 
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Convém res altar. que este Parlamento. relativo a uas ses õe Ja 
funcionou no turno 'e~penino. tendo sido esse alterado por mera contingência. para atender 
um grupo de \Creador(!s que à época cursa' am ensino superior na capital do Estado. 

f: de bom alvitre. que se promo a esta mudança. po is a mesma 
certamente atenderá me lhor aos an eios dos Vereadores. que são o de \ Crem a nossa 
comunidade particip~ndo cada vez mais da nossa \ida política . O horário vespertino 
indubita,elmente faci lita rá a esta participação. 

ão há nada a objetar. uma vez que se trata de maté ria interna 
dc~te parlamento com o único objetivo de melhor atender a comunidade. 

Sou. pois. de parecer favorável. 

SALA DJ\S COMI SÕES DO PALÁCIO LEGI LI\ TIVO 

I· RA '\CL CO . \L~1LID CJ\ R EIRO. em 06 de agosto de 2007 .. 

·························································· 
Vice -Presidente 

·~-.. ....,-.... ~/!;/Ih 
Relator 
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Altera o Art. 127 do Regimento 
Interno da Câmara Municipal. 

A Mesa da Câmara Municipal, em obediência ao que determina o 
Art. 190, Inciso I, do Regimento Interno, promulga a seguinte emenda, ao texto do 
Regimento Interno: 

Art. 1° - O Art. 127 do Regimento Interno da Câmara Municipal, 
passa a ter a seguinte redação: 

Art . 127 - As Sessões Ordinárias serão semanais, devendo 
ocorrer nas segundas e quintas-feiras, de cada semana, com duração de 2(duas) 
horas iniciando-se às 17: 00 horas. 

Art. 2° - Esta Emenda entra em vigor na data de sua aprovação e 
publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

As Sessões deste Parlamento são realizadas nas terças e quintas
feiras. Este Regimento já sofreu outra mudança, a qual nunca favoreceu ao bom 
funcionamento desta casa, por realizar-se em horário impróprio à participação 
popular. Razão esta que nos leva a propor mudança no sentido de um novo horário e 
data, ou seja, 23 e sa feiras, permitindo aos nobres edis maior tempo para 
atendimento à população, assim como permitir maio participação do povo nas 
sessões, sendo seu início a partir das 17:00 horas da tarde. 

ÇÂMARA MUNICIPAL DE CHAPÃDINHA 
PALACIO I ,F,(;TST .Á TTVt"\ "VD Ali.Tr"TC',..." • ~- - -

I 


